
MUNIGíPIO DE MONTE APNNZíVE
Adm: 2013 - 2016

LEI N9 3.416 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.

Altero redoção do Artigo 4e, lnciso

3.366, de 22 de dezembro de 2075.

MAURo vANER pRscoalÃo,

Paulo, no uso das suas atribuições legais,

FAZ SABER que a

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei:

Prefeito de Monte Aprazível, Estado de são

Câmara Municipal APROVOU

"Art.4e. Ficq o Poder Executivo outorizodo:

I - A obrir no curso do execução orçdmentário de 2016,

I do Lei Municipol ne

suplementores oté o limite de 73% (treze por cento) da despesa totat fixado por esto Lfr|",

Art. 2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Aprazível, L7 de novem de 2016.
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